
Câmara Municipal de Jundiaí
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

MOÇÃO N° 33/2025 - Leandro Jeronimo Basson - REPÚDIO ao Supremo Tribunal Federal pela
condenação da Srª Débora Rodrigues dos Santos a 14 anos de prisão por pichar a estátua da justiça
em Brasília durante as manifestações de 8 de janeiro.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 01/04/2025

Unidade de Origem: DL - Secretaria

Unidade de Destino: Arquivo

Status: Proposição retirada pelo autor

-

Jundiaí, 01 de abril de 2025.
-

-

Fabiane da Silva Prado Palmerini
Agente de Serviços Técnicos


